
 

 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

 
 

DECLARO, sob pena de responsabilidades e de acordo com o 
determinado pela legislação vigente, em especial atendimento a Lei 
Federal 4.320/64, seguida das Resoluções Normativas do TCE/AL 02/2003 
e 001/2016, que esta Unidade Gestora, atualmente NÃO dispõe de 
sistema de gestão e controle patrimonial de bens móveis e imóveis. 
Declaro ainda que o município está em fase de implantação e adequação 
relacionada ao controle de bens patrimoniais, iniciando com o tombamento 
dos bens móveis e devido levantamento patrimonial de todos os bens 
públicos do município. 

  
Dessa forma, o Ente confirma a intenção de realizar um 

procedimento administrativo para implantação e implementação de um 
sistema patrimonial para controle e gestão dos bens públicos pertencentes 
a este município. 
 
 O referido é verdade e dou fé. 
 

 
Jacaré dos Homens-AL, 16 de Março de 2026 

 
 
 

Silvana Aparecida Belfort Sparapan de Melo 
Secretária de Educação 
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